
RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 
PERÍODO: OUTUBRO DE 2016 

 
Este administrador judicial, após análise de documentos e informações 

obtidos junto às recuperandas, demonstra a seguir resumo das atividades das mesmas 
durante o mês de outubro de 2016. Salienta, outrossim, que a Administração Judicial 
recebeu a documentação contábil da empresa na data de 18/11/2016, de modo que 
apresentamos o presente relatório tão logo após recebimento das mesmas. 

 
1. O ANDAR DO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO 

 
O processo de recuperação judicial do Grupo Intecnial, composto pelas 

empresas INTECNIAL PARTICIPAÇÕES S/A e INTECNIAL S/A, segue seu curso normal. A 
recuperanda apresentou o Plano de Recuperação nos autos do processo no prazo previsto 
(18.08.2016). Com o encerramento da verificação dos créditos, foi publicado o edital do 
art. 7º, §2º e art. 53, parágrafo único, da Lei 11.101/2005, restando aberto o prazo de 30 dias 
para os credores apresentarem suas objeções e impugnações de crédito. 

 
A recuperanda vem cumprindo suas obrigações processuais com a 

apresentação das contas demonstrativas mensais (art. 52, IV, da LREF), informações de 
sua atividade estão sendo prestadas à Administração Judicial e aos credores quando 
solicitadas.  

 
Este relatório tem por finalidade a apresentação de forma sintética das 

atividades da recuperanda durante o mês de outubro de 2016, salientando que todos os 
documentos estão disponíveis para consulta no site www.administradorjudicial.adv.br e 
informações adicionais ou complementares podem ser obtidas diretamente com a 
Administração Judicial. 

 
O presente relatório apresentará informações de forma a elencar os 

principais pontos desenvolvidos e em andamento na empresa, com base na premissa 
básica da Lei de Recuperação Judicial que menciona-se a seguir: 

 
“Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação 
da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir 
a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos 
interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, 
sua função social e o estímulo à atividade econômica”. 

 
Desta maneira, esta administradora judicial julgou pertinente 

acompanhar as atividades da empresa segregando-a em três principais grupos:  
1.1 Desenvolvimento da Atividade Produtiva; 
1.2 Departamento de Recursos Humanos; 
1.3 Tributos e Contribuições; 
1.4 Informações Complementares. 

http://www.administradorjudicial.adv.br/


2. SÍNTESE DAS ATIVIDADES DA RECUPERANDA 
 
2.1 Desenvolvimento das atividades  

 
Em atenção ao princípio da recuperação judicial, que diz respeito à 

manutenção da fonte produtora, conforme visitas realizadas à sede da recuperanda, 
verificou-se que a mesma vem operando com dificuldades. Devido à escassez de caixa, 
muitos pedidos de compras ficaram aguardando pagamento por prazos superiores aos 
solicitados, o que impossibilita que a produção se realize e prejudica o relacionamento 
com os fornecedores. 

 
Conforme relatado pela recuperanda, alguns fornecedores ainda 

apresentaram resistência quanto ao fornecimento de materiais devido à condição de 
Recuperação Judicial, sendo que, em pelo menos três casos, foi solicitado auxílio jurídico 
para análise e notificação de fornecedores. Fornecedores de fretes fracionados fazem 
coleta mediante pagamento antecipado para algumas regiões. Fretes especiais, em sua 
maioria foram faturados. Os pedidos estão sendo faturados diretamente para os clientes 
da Intecnial. 

 
 

INTECNIAL S.A 
 
Faturamento 
 
 O faturamento da recuperanda, conforme se observa no gráfico, 

apresentou expressiva redução em relação ao mês anterior. A empresa enfrenta a 
resistência de clientes, sendo a maioria em decorrência da análise da situação financeira e 
pela impossibilidade das Recuperandas contratarem seguro garantia para execução das 
obras.  
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Resultado Econômico 
 
 O resultado da recuperanda foi negativo no mês, em R$ 8.807.162,63. 

Em 2016 a Intecnial apresenta prejuízo acumulado de R$ 44.033.888,28, os custos 
representam praticamente 105% da receita líquida neste período, ou seja, o resultado não é 
suficiente para a cobertura das demais despesas fixas, restando margem negativa. 

 

 
 
Segundo dados fornecidos pela empresa, a mesma está buscando a 

redução dos custos de produtos e serviços vendidos, porém até o momento não verifica-
se a redução dada pelas medidas adotadas 

 
 
Geração de Caixa 
 
 A empresa apresenta geração de caixa da atividade negativa, e está 

recorrendo a empréstimos e financiamentos para manter as operações, o que onera muito 
o custo financeiro da mesma. 
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INTECNIAL PARTICIPAÇÕES 
 

Considerando que a atividade da Intecnial Participações é de 
administração de instituições não financeiras, a mesma não possui receitas. O resultado 
negativo acumulado em 2016 é de R$ 31.671.901,90, vinculado a sua participação societária 
na empresa Intecnial que apresentou resultados negativos no período.   
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2.3 Departamento de recursos humanos 
 
A fim de atender outro dos princípios da Recuperação Judicial – 

manutenção do emprego dos trabalhadores – está sendo fiscalizado o Setor de RH, para 
que os demais Órgãos da Recuperação, bem com Credores, tenham conhecimento da 
atual situação dos funcionários da Devedora. 

 
No mês de outubro as Recuperandas admitiram 2 colaboradores e 

demitiram 265. Ainda, a título de informação complementar, a empresa relatou que há 145 
colaboradores afastados das atividades pelos mais diversos motivos (licença maternidade, 
auxílio doença e outros). Dessa forma, findo o mês a recuperanda contava com 844 
colaboradores ativos. 

 

 
 
No que diz respeito a folha ainda do mês de agosto, em 31/10/2016 havia 

valor a pagar aos funcionários de R$ 91.722,14. No que diz respeito aos vencimentos de 
setembro, o adiantamento de salários possuía saldo de R$ 33.418,76 findo o mês de 
outubro.  

No mês de Outubro, não foi possível o pagamento da folha salarial de 
Setembro em sua integralidade no quinto dia útil, sendo que os valores destacados 
ocorreram após esta data: 

 

Folha Setembro/2016 

Data pagamento Valor 

05/10/2016 R$ 21.300,00 

06/10/2016 R$ 318.974,82 

07/10/2016 R$ 126.422,36 

10/10/2016 R$ 94.310,13 

1.598

1494

1411

1182

1112

844

MAI

JUN

JUL

AGO

SET

OUT

FUNCIONÁRIOS



11/10/2016 R$ 7.725,43 

14/10/2016 R$ 17.465,00 

18/10/2016 R$ 103.287,85 

19/10/2016 R$ 10.072,59 

20/10/2016 R$ 193.042,00 

21/10/2016 R$ 26.554,69 

24/10/2016 R$ 299.365,83 

25/10/2016 R$ 11.474,05 

26/10/2016 R$ 2.305,18 

Valor em aberto 

30/10/16 
R$ 740.259,82 

Total R$ 1.972.559,75 

 
Igualmente, não foi possível o pagamento do adiantamento salarial 

referente ao mês de Outubro na sua integralidade até o dia 20 do mês, sendo que os 
pagamentos foram pagos após esta data, conforme demonstrado abaixo:  

 

Adiantamento Outubro/2016 

Data pagamento Valor 

21/10/2016 R$ 253.686,93 

24/10/2016 R$ 300,93 

28/10/2016 R$ 24.145,50 

Valor em aberto 

30/10/16 
R$ 440.056,17 

Total R$ 718.189,53 

 

No mês de Agosto, com a definição do percentual de correção salarial 

relativo ao dissídio coletivo, as recuperandas geraram uma folha de pagamento 

complementar que não foi paga integralmente no quinto dia útil, sendo que o pagamento 

dos valores destacados ocorreu após esta data: 

Retroativo do Dissídio/2016 

Data pagamento Valor 

06/09/2016 R$ 48.919,61 

08/09/2016 R$ 50.479,45 

09/09/2016 R$ 16.483,02 

21/09/2016 R$ 6.201,23 

Valor em aberto 
30/09/16 

R$ 212.392,35 

Total R$ 334.475,66 



Referente a férias, não foi possível o pagamento na sua integralidade no 

prazo legal, sendo que em Outubro a recuperanda possuía os seguintes valores em aberto: 

 

Férias pendentes de pagamento 

Data pagamento Valor 

jul/16 R$ 19.974,64 

ago/16 R$ 47.823,44 

set/16 R$ 67.342,04 

out/16 R$ 30.293,09 

Total R$ 165.433,21 

 

Referente a Rescisões, não foi possível o pagamento na sua 

integralidade no prazo legal, sendo que em Outubro possuímos os seguintes valores em 

aberto: 

 

 
 

 
 
 

Ao todo verifica-se um passivo findo o mês de outubro, apenas no que 
se refere a vencimentos relacionados a folha no total de R$ 7.011.594,31. 

 
2.3 Tributos e Contribuições 

 
Após pedido da recuperação judicial, a empresa permanece gerando 

impostos e contribuições de maneira regular e vêm adimplindo os tributos gerados no 
mês, cujos comprovantes seguem anexos a este relatório.  

 
Quanto ao FGTS, a empresa informou que parcelou junto a Caixa 

Econômica Federal os depósitos em atraso (junho de 2015 a junho de 2016) em 60 
(sessenta) parcelas. O FGTS e Julho, Agosto, Setembro e Outubro não foram pagos. 

 
A empresa Intecnial possui regularidade fiscal nos âmbitos Municipal, 

Estadual. 
 
 

2.4 Informações complementares 
 
Este Administrador Judicial permanece à disposição para maiores 

esclarecimentos que se fizerem necessários ao decorrer do processo de recuperação 

Rescisões pendentes de pagamento 

Data pagamento Valor 

Rescisões 5.339.475,27 

Total 5.339.475,27 



judicial, sempre buscando da forma mais transparente possível demonstrar a situação da 
empresa. 

 
É o relatório. 
Erechim, 12 de dezembro de 2016. 
 
 
Medeiros & Medeiros Administração Judicial 

  
 

ANEXOS: 
Anexo I: Balanço, DRE e Fluxo de Caixa de Outubro de 2016. 
Anexo II: Certidões Negativas 


































